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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI

o de dois mil e vinte e dois

da décima Legislatura da câmara Municipal de Presidente Médici/Ro.

Presidente. Edirlei Cassimiro de Oliveira

vice-presidente : *"l,on Vicente

Primeiro-secretário: Angelo Carrara

Segunda-secretária:' Matilde do Assentamento

Aos seis dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois, às dezoito horas e cinco
minutos, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Presidente Médici/RO, sito à

Rua Padre Adolfo, no 2590, para dar início a décima terceira sessão extraordinária do ano
de dois mil e vinte e dois da décima Legislatura, sob a presidência do vereador Edirlei
Cassimiro de Oliveiria, que apos cordiais cumprimentos pediu ao vereador Angelo Carrara
para que fezesse a oração de abertura dos trabalhos. Em seguida, o vereador/presidente
Edirlei Cassimiro de Oliveira solicitou ao vereador primeiro-secretário Angelo Carrara
para que, procedesse a chamada dos senhores vereadores, que apos fazer a chamada,
constatou a presença de 06 (nove) vereadores: Angelo Carrara, Benito Alves da Cruz, Bia
do Assentamento, Marlon Claudio Custódio Vicente, Professor Ailton e Edirlei Cassimiro de
Oliveira. Estiveram ausentes os vereadores Alessandro Martins Santos, Juraci Jovem
Bazilio e Matilde do Assentamento. Havendo Quórum legal, o presidente Lei do Riachuelo
declarou aberta a décima terceira sessão extraordinária de dois mil e vinte e dois da décima
Legislatura da Câmara Municipal, quando eram dezoito horas e sete minutos. Na
sequência o vereador/presidente Edirlei Cassimiro de Oliveira solicitou ao primeiro-
secretário, Angelo Carrara, para que fizesse a leitura do Ofício no 592/SEMGOV/2022 de
Convocação de sessão extraordinária pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, data de 06
de outubro de 2022 e do Ofício Circular de Convocação de Sessão Extraordinária no

013/GAB/CMPM|2022, datado de 06 de outubro de 2022. Em ato contínuo o
vereador/presidente Edirlei Cassimiro de Oliveira solicitou ao primeiro-secretário,
Angelo Carrara, para que fizesse a leitura da Ordem do Dia, que assim o iez: Leitura do
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PLENARIO CACILDA PENHA DE ABREU, 06 dE OUtUbrO dE 2022.
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Exécutivo Municipal. Em seguida o presidente Edirlei Cassimiro de Oliveira fez a

retirada do Projeto de Lei 078t2022, por falta da assinatura do parecer da Comissão de

Obras e Serviços Públicos. Não havendo mais matérias na Ordem do Dia, o presidente
Edirlei Cassimiro de Oliveira concedeu a palavra aos vereadores para explicaçÕes

pessoais a fim de que se manifestem sobre atitudes pessoais assumidas na presente

sessão ou no exercício do mandato, conforme determina o Art. 94 e 95 do Regimento

lnterno da Câmara Municipal. Estavam presentes na sessão os servidores: Derick, Edieiny

Santos Tomaz Silva, Marilene S. dos Santos, Roberto Pereira, José Juarez Barbosa dos

Santos e o doutor Paulo Rogério. Terminou a décima terceira sessão extaordinária do ano

de dois mil e vinte e dois, quando eram dezoito horas e treze minutos, não havendo nada

mais a ser tratado, em nome de Deus, o presidente Lei do Riachuelo encerrou a presente

sessão. Eu, José Juarez Barbosa dos Santos, chefe de gabinete da presidência, transcrevi

esta Ata, que é a pura expressão da verdade, para tanto, a Mesa Diretora e demais
vereadores deste Poder Legislativo presentes nesta sessão, assinam as páginas

enumeradas da presente Ata.
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